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000

Çonu 55 3282 - 3282 -1267

Ofício n" 6912024 -GP Lavras do Sul, 19 de março de 2024.
Assunto: Encaminha Projeto de Lci 1812024
A Sua Excelência o Senhor
Dimmy Leão Alves
Presidente da Câmara Municipal dc Vcrcadores
N/C

Scnhor Prcsidcnte

Encaminhamos para apreciação de V. Exo c dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 18/2024 que Autoriza a

contratação em Caráter Emergencial de 3 Técnicos de Enfermagem parâ
Fundação Médico Hospitalar I)r. Honor Teixeira da Costa.

Certos de estarmos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para todos
os Lavrenses, desde já agradecerros sua atenção.
Cordialmente.
Pedido de Urgência.

o restes
C ito

!M.eza, 373 - Çentro - CEQ
No



PREFEI'I'I]RA MUNICIPÂ.L DII L,,\VI{AS DO ST]I,
ESTADO DO RIO GRÂI{DI! DO SUL

I{ua Cel. Mesa,373, Centro, Cx. Postal 05- Lavras do Sul-I{S
tsone (55)2821219 Fax: (55)2821287

Il-mail : lavrasadm@,delavras.net

Pro.jcto de Lei rf 1812024

"AU'fORIZA A CONTRATAÇÃO IIM CAI{A'ftlI{
I]MI]RGIINCIAL DI] 3 TECNICOS I)I] ENFI]RMAGIIM
PARA IIUNDAÇÃO MEDICO IIOSPITALAR DI{.
I{ONOIT 1" DA COS'I'A."

Art. l.o F-ica autorizada a contratação em caraler
emergencial de 3 'l'écnicos de Enfermagem para l]undação Módico Hospitalar Dr. IIonor'feixcira da
Costa, com contrato de 06 (scis) mcscs, podcndo ser renovado pclo mesmo prazo.

t\rt.2o A contratação autorizada obcdccc ao Regime Unico
do Município. Ar1. 207 a 21 1, com Contribuição Gcral pata a Pro,idência Social (INSS).

Art. 3n O contratado (a) pcrccbcrá vcncimcnto equivaicnte
ao respectivo cargo e padrão da l'-undação com vantagens e obrigações atinentcs a cste, conlbrmc Lci
Municipal n' 3.53912018 Plano de Carreira da Fundação.

Art. 4" As despesas dccorrentes desta contratação, corrcrão
por conta das seguintcs unidades orçamentárias:
15.01. Fundação Medico l-Iospitalar Dr. Ifonor'feixeira da Costa
l{1.302.0228.2501 - Manutenção das Atividadcs da FMHI{IC
3. 1.90.04.00.00.00.00.0501 - Contrataçõcs por tcmpo determinado
3. 1 .90. 1 3.00.00.00.00.050 1 - Obrigações Patronais
3 . 3. 90.46. 00.00.00. 00.05 0 I - Auxílio Alimentação
10.302.0228.2502 - Manutcnção das Atividadcs da FMHHTC- 

^SPS3. i .90.04.00.00.00.00.0500 - Contratações por tcmpo dcterminaclo
3. I . 90. I 3.00.00.00.00.0500 - Obri gações Patronais
3 .3 .90.46.00.00.00.00. 05 00 - Auxílio Alimentação
10.302.0228.251 I - Incentivo Ilospitalar - Programa Assistir
3. 1 .90.04.00.00.00.00.0621 - Contrataçõe s por tcmpo determinado
3. 1.90.i3.00.00.00.00.062i - Obrigações Patronais
3.3.90.46.00.00.00.00.0621 Auxílio Alimentação

Art. 5o l:rstá l-ei entra cm vigor na dala dc sua publicação

GABINIT l'11 DO PRIIFEITO MUNICIPAI- DA

SAVIO JO S'fI]S
Municipal

SUL, 15 dc março de2024.



FUNDAÇÃO MEDICO IIOSPI'I'ALAR DR. IIONOn TITIIXEIR { DÀ COSTA
cNPJ N". 929 1 t684t000 1,00

Av. Nove de maio, 141 - Fone (55) 3282.1 0.90 - IrAX (55) 3282.22.25
Lavras do Sul- ItS - CflP 97390.000

Ij-rnai I : frnhhtc@ larrapo.coln. br

Justillcativa ao Pcdido dc Urgônciado Projeto dc Lei n'18 dc2024

A Sua Excôncia o Senhor
Prcsidente da Câmara de Vereadores
Dimmy Leão Alves
Lavras do Sul - RS

Justihcarnos a contração de 3 técnicos de cnfcrmagcm para esta lrundação, crn virtudc do tónnino
de 3 contratos cmergências, sendo 2 cm0810412024 clos técnicos de enfcrmagcln l)oralci Junior e tldila
Ilonoto e 1 em 2010412024 da técnica de enÍ'crmagcm Cidia Maria Macedo c a necessidade dc manter o

redimensionamento da cnfermagem c as cscalas de lrabalho, diminuir as horas cxtras c mantcr a

qualidadc de atcndimcnto na prcstação de assistência dc cnfermagem aos pacientcs.
InÍbrmarnos quc não houve aprovados para o respectivo cargo no concurso púrblico municipal c

quc a contratação scguirá a classificação em proccsso sclctivo sirnplificado rcalizado no ano dc 2023 e

quc está dcntro do prazo de validadc.
Salicntamos quc essas contratações serão r,álidas com contralo de 06 (seis) mcses, poclendo scr

renovado pclo mcsmo prazo, ou até clue scjam nomeados profissionais através de concurso públioo.
E dc intercssc público que sc contratc tais profissionais a Íjrn de cumprirmos os princípicls da Legalidode,
Impessoalidade, Moralidade, I'ublicidade, Eficiônciü e o principal nesse ntomento o Princípio da
Economicidade.

Atcnciosamcntc,

SANTO CAi{LOS MACIIADO



.t

EXERCiCIO EM QUE A AçÃO ENTRARÀ EM VIGOR:
DA ESTIMATIVA

DO RIO GRANDE DO SUL
TEIXEIRA DA GOSTA :

o Gastos previstos no exercicio de 2024
1

FONTE 202

Legs'dã 0501 = AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE- ASPS
MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA FMHHTC INCENTIVO
PROG, APOIO AOS HOSPITA!S PROGRAMA ASSISTIR

0500 ASPS 050'1

ASPS e 0621
PROGRAMA

ASSISTIR

Motivação do impacto - Legenda
I - Criação, expanção ou aperfeiçoamento dê ação governamental (LC 10'1, art. 16)

2 - Despesas Obrigatôrias de Caráter Continuedo (LC 101, an. 17)

3 - Renúncia de Receita (LC'101, art. 14)

4 - Reconhecimento ou confissão de divida (LC 1 01, art. 29, §1o)

5 - BeneÍíoios da Seguridade Social (LC 101, ert. 24)

- Gastos com Dessoal (LC 1 01 . art. 21 )

1 2024 2025
500 lr. 70.045,50 93.3S3,98

de compensção,B dspea não re enquadra no conceib de despsa o&igattria de caráter continuadma ou p€ss@|. sndo dispensd6 6

q

2025 2026
rii-,.-.---r'...

exercício anterior

2024

Receilas (inoressos)
Despesas e

0,00 0,00 0,00Aumento dê dêspesa ou renúncia de receita 0,0i
0,00 000 0,00Medidas compensatórias
0.00

-

0.00 0,00 0.00

Rêcêitâs (inqrêssos)
Despêsas - pegas e compromissadas
Aumento de desDesa ou renúncia de Íeceita 0.00

Medidas compensatórias 0.00 0,00

do

Saldo final 0,00 0.00.-i=T lIiI W
Receitas íinoressos)
Dêsoesas - oaoas e comoÍomissadas

1 0,00

Irr o.oo

Aumento de despesa ou renúncia de receita a:
Mêdidas compensatórias

0,00

0.00

dô

Saldo final

=rrfl=ãri0,00

0.00

Rêcêitâs (ingrêssos) 0,00 a
Despesas - pagas e compromissadas 0,00 I
Aumênto de despesa ou renúncia de receita 0,00 93.393,98
lvledidas compensatórias 0,00 93.393,98
Saldo final 0.00

i;:.::::::= | itiitiiiLti:i:ii:it):li

0.00
Receitas (ingressos) 0,00
DesDesas - oaoas e comoromissadas 0,
Aumento de despesa ou Íenúncia de reeita 000 0,00

Medidas compensatórias 0,00 0,00

0.00 000
*- ".TlI::

Rêceitas (inoressos)

)espesas - pagas ou compromissadas
Aumento de despesa ou Íenúncia de recerta 0,00 0.00

l\.4êdidas comDênsatoÍias 0,00 0,00

Saldo Íinal 0,00 0,00

projeto, entendendo que o índi€ de pessoal atual não será altêrado e nem compromêtido, por já contabilizâdo.
pois essa Lei anteriores, para contrataÇão de técnico de enfermagem,

ri

TÂUÀ€FUNâÀÇÂO M=BICA HOSPITÂL

EAumento permanente de Receitas

ERedução permanente de dspess
EAprryêitamênto da rorgem de qpansão dàs D.O.C.C

paÍa



3.1.90.1 1 e 3.1.90,04 I 3.1.90.13.O0.o0 3.3.90.04.0O I 3.3.90.46
0500;0501;0621: t 0500;05O1 05O0;05O1 I O5OO;0501

3.?04.729,14 L 384.933,53 215.162.17 | 309.355,00

Eh d6p6â dsrente da q(ução da ação edá prflisb na Ld de Oçamento do qerchio financeirc êm vigd:

g A dsp6a dmrrcnte da qffução da ação não 6É prryista na LOA ü é ins!fichntê. Éndo nEsária a abertuÊ de credito

de Lei autorizâtivo

EAaçãostáprevistano PlanoPlurianuâlconformeosguinteprogramagovernamentall
tQgtarta:

n, A ação nâo encontc previsão em nenhum dG programas do Plâno Plurianuâ1,

Prôjeto dê Lei pâra inclusão no

B . COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

Eh açâo 6ta prryista ra LDO do qerciaio, cqforc cfista no anqo de Metas e Prioridad6:

Programa:

objetivo: 
Açáo:

B A ação não ercontra prsisão em nenhum d6 programs do Plano Plurianual,

Prcieto de Lei para inclusáo ne

C - COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORçAMENTO

Elemento(s) dê despesa:
Fonte de recurso:

SaJlLo Atual:

despesa não se ênquadra no conceito de dêspêsa obrigatória de caráter continuadona ou os mêcanrsmos

lmpacto da(s) ação (óes) sobre as dêspêsas íscais

Meta de resultado primário prevista no anexo de metas fiscais

das receitas fiscais e/ou reduÇáo das despesas fiscats
Resultado primário com o impaclo das aoôes
Resultado nominal previsto

da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidos
des disoonibilidades Financeiras (LÍquidas)

I
t

(1 1.335.23s,95)RS

RS 70.045,50

.i {,-

I



l':til'' :

I
.111

,:f i

essa despesa com
será alterêdo e nem

existe

2026

serviços essênciais

2024 2027

(1 ) Receita Corrente Líquidâ Apurada em 1212023-ÍCEIRS

de emprometimentô atual de gastos @m pêssoal

Acréscimô nos gastos

Gastos Totais Prcjetados com
o aumento proPosto.(= 2 + 4)

Poder Executivo
Poder Legislativo

Percentual poetado em relaçáo à
Rêcêita Conente Líquida (= 5 / 1 ).1 00

a aprovação deste poeto,
Há cobêrtura

Poder
Poder

Poder Executivo
Poder Legislativo

Poder
Poder

t

Poder
Poder

de estava
oque

reÍerido essa

I

(1) Receita Cotrente Líquida Prevista
(2) Dívida Consolidada Líquida Prêvistâ
(3) Percêntual atual em relaçáo à Rêcêitâ Correntê Líquida (= 2 / 1 ).1 00
(4) Aumento da Dívida Consolidada Líquida
(5) Oívida Consolidada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

(5) Percentual prcjetado da DCL, @m o aumento proposto, em relaÉo à
Rêeita CorÍênte Líquida (= 5 / 1).100

i

la

Írao têm como tâis ccntrato§:não terem,cóítinu.idâdê, hâià vistó qüe não tivemos

Cândardã §ilva Têcnicâ GÔlttáh!ltCRC88250.O8

t

2024 2025 202õ

0ôr0.0( 0.0(

00t 0.0t 0.0c

ooa0.0c 0.0c

I



i

legais, em cumprimento às da 101
estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a da ação,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

I

no uso suas
Fiscai),eàvistada

Declara, que a execução da açáo acima referida
Constituiçáo Fêderal, da Lei Orgânica Municipal
e Resoluçóes do Senado Fedêral.

de LAVRAS DO 15 de de 2024.

Santo Carlos Halabi Machado - Presidentê da

L não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal

Dr. Honor Teixeira da Costa

t

{

I

?

?

Q

(Lei Responsabilidade
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FUNDAÇÃO MÉDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA
CNPJ: 929d 1684/0001-00

Av Nove de Maio, N' 141 - Lawas do Sul/RS - CEP 97390-000FMHHTC ll Fone:55.
E-mail:

IMPACTO FIN
PROJETO DE

/ss.3282.1090
com

cErRo o2l2024
Er No1812024

2024 a partir deO4l2024 (g meses + 13o PROPORCIONAL)

03 Técnicos de Enfermagem
VENCIMENTOS:R$1.509,91 x 9 meses x3 =
13o (média) =
INSALUBRIDADE: 30o/o

INSS 22o/o = a
SUB TOTAL:

202s
O3 Técnicos de Enfermaqem
VENCIMENTOS:R$1.509,91 x 13 meses x3 =
INSALUBRIDADE: 3OO/o

INSS 22o/o =
SUB TOTAL:

R$40.767,57
R$ 3.397 ,30
R$L3.249,47
R$12.63 t,16
R$70.045,50

R$58.886,49
R$17.665,95
R$16.841,54
R$93.393199

de Março de 2024.
.t

LAVRAS DO SUL,

T

?

.t



FUNDAÇÃO MEDICO IIOSPITALAI{ DR. IIONOI{ TEIXtrIR DÀ COSTA
CNPJ N". 9291 16841000 I -00

Av. Nove dc maio, 141 - Fone (55) 3252.10.90 - IiAX (55) 3282.22'25

Lavras do Sul - RS - CIIP 97390.000
D-rnai I : frnhhtc@ Í'arrapo.com. br

lrxposição de Motivos
Projeto de Lci n" 1812024

Justihcamos a contração dc 3 tócnicos de enfermagem para esta Fundação, cm virtude do tórmino

dc 3 contratos cmergências, sendo 2 em0810412024 dos técnicos dc enfermagem Doralci Junior c Iidila
iJonoto e 1 em 2010412024 da tócnica dc cnfermagcm Ciclia Maria Maccclo e a ncccssiciacle dc nlantcr o

rcdimcnsionamcnto cla cnfermagcm e as escalas cic trabalho, diminuir as horas exlras c mantct a

clualidade de atendirncnto na prcstação de assistôncia de enfermagcm aos pacicntcs.

Informamos quc não houve aprovados para o respeclivo cargo no concurso público municipal c

clue a contr ataçáo scguirá a classiÍlcação em processo seletivo simplif,rcado realizaclo no ano de 2023 c

que cstá dentro do prazo de validadc.
Salientamos que essas contratações serão válidas com contrato de 06 (scis) rneses, poclendo scr

rcnovado pclo mesmo pra7n, ou até que sejam nomcados profissionais através clc concurso público.

É d" int"."rse público cluc sc contratc tais proÍissionais a f-im dc cumprirmos os princípios da l.egalidode,

Impessouliclade, Moraliducle, Puhlicidade, Eficiência e o principal nesse ntontento o Princípio da

Economiciclode.

Atenciosamcntc,

SAN'|O CARLOS CI]AIX)
Prcsi



MINUTA D O CONTRAT O EMI,]RGENCI.,\I, AD MINISTITATIVO

Pelo presente instrumento parlicular de contrato, de um lado como CONTR TAN'I'E, a FUNDAÇÃO
MIIDICO HOSPIT.,\1,,{R DR. HONOR TEIXIIIRA DA COSI'A, pessoa juríciica dc dircito público,
com CGC/MF n.' 92911684/0001-00, sito na Av. Novc dc Maio, 141, ncstc ato, dcvidamente
rcpresentada pela Sr. Santo Carlos l{alabi Machado, brasileiro. casado, inscrito no CPIi sclb o n.o
47 5.359.200-63, porlador RG n.'203417 7815, re sidente e dorniciliado nesta cidade na rua Adão 'i'cixeira

da Silvcira, no 1051, Lavras do Sul - RS e, de outro lado, na condição de CON IRATADO (A) , o (a) Sr
(a) ___ ___._. __, brasileiro (a), Carteira dc Identidadc Nn _______- ,, (cargo),
inscrito no Conselho I{egional de sob o no ora contratado (a) pclo prcscnte
Contrato Administrativo }lmergcncial, autorizado pcia Lei Municipal Nu _, _ I _de ___l _12024,
scndo rcgido pelas cláusulas e condiçõcs abaixo:

PRIMEIRA - O objeto do prcsente Contrato Administrativo llmergencial e pata Prcstação dc
Serviços de na Irundação Médico Ilospitalar l)r. Ilonor Teixeira da Costa, cumprindo

horas semanais, com vencimcnto e vantagcns atjncnlcs ao cargo. padrão 
-_

contribuindo para o Rcgime Geral dc Previdência junto ao Instituto Nacional dc Scguro Social - INSS,
conforme detennina a I-ei Municipal No 2.630105. (ltegimc Juríciico Único), arligos 2A7 a211.

SEGLTNDA - O presentc Contrato Adrninistrativo Erncrgcncial tcrá vigôncia clc 06 (scis) meses,
podendo ser renovado pelo mesmo pcríodo, a contar de de clc 2024

IERCEiRA - As despesas decorrentes desta Contratação correrão por conta das scguintes
unidades orçamentárias :

i 5.01 .- Fundação Médico l-iospitalar Dr. l{onor 'f cixeira da Costa
18.302.0228.2501 - Manutenção das Âtividades da FMHI{TC
3.1 .90.04.00.00.00.00.0400 - Contratações por tcmpo dctcrminado
3. 1 .90. I 3.00. 00.00. 00. 0400 - Obrigações Patronais
3.3.90.46.40.00.00.00.0400 - Auxílio Alimentação
10.302.0228.2502 - Manutenção das Atividades da FMIIIITC- ASPS
3. 1 . 90.04.00.00.00.00. 0040- Contrataçõcs por tempo determinado
3. 1 .90. 1 3.00.00.00.00. 0040 - Obrigações Patronais
3 .3 .9 0 .4 6.00. 00. 00. 00. 0040- Auxílio Alimentação
10.302.0228.2511- Inccntivo Hospitalar - Programa Assistir
3.1 .90.04.00.00.00.00.41 1 1 Contratações por tcmpo determinado
3.1.90.13.00.00.00.00.41 I 1 - Obrigações Patronais
3. 3.90.46.00. 00.00.00. 4 1 | 1 - Auxílio Alimentação

QUARTA- Qualquer infiação contratuai ficaú. sujeita a lcgislação atincntc à cspécic, clcgendo
o Fórum cle Lavras do Sul, Ilstado do Itio Grande do Sul, para clirirnir quaisqucr dúvidas oriunclas do
presente contrato, excluindo qualqucr outro por mais privilegiado seja.

IJ por estarem assim ajustados, assinam o prcsente instrumento em 02 (duas) vias, dc igual teor
e forma, juntamente cofir as testemunhas presenciais, abaixo firmadas.

Lavras clo Sui, _ -dc _de 2024

SAN'|O CARI-OS TIAI,ABi MACIIADO
Presidcntc

'l'cstcmunhas:

Contratantc

I

2


